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Credenciamento de Profissionais Autônomos e Pessoas Jurídicas para Prestação de Serviços de Instrutoria e Consultoria




	INFORMAÇÕES GERAIS



1. O processo de Credenciamento será organizado e conduzido pelo Sebrae Amapá.

2.  Todo e qualquer esclarecimento com relação a este edital deverá ser feito somente por escrito através do endereço eletrônico – sgc@ap.sebrae.com.br

3. O acompanhamento de todas as etapas do credenciamento será de inteira responsabilidade dos interessados, que deverão tomar ciência dos resultados de cada etapa através do site www.ap.sebrae.com.br, link: Sobre o Sebrae no Amapá/Trabalhe Conosco

4. Fica assegurado ao SEBRAE/AP o direito de cancelar, no todo ou em parte, este Processo de Credenciamento, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização, compensação aos participantes ou reclamação deles.
	ORIENTAÇÕES SOBRE A ETAPA DE HABILITAÇÃO



1. Todos os documentos deverão ser enviados em envelope lacrado, identificado de forma legível, com o nome completo do profissional Autônomo ou da Pessoa Jurídica e respectivos profissionais indicados, constando na parte frontal a seguinte informação: CREDENCIAMENTO – EDITAL Nº 01/2015. 

2. É fundamental que, além dos documentos listados no edital (itens 5.3 e 5.4), seja enviada cópia impressa e assinada do cadastro de inscrição realizado no sistema. 

3. O SEBRAE/AP não se responsabiliza por problemas de ordem técnica que impossibilitem o recebimento dos documentos, bem como problemas com os Correios, transportadoras ou outros.






	ORIENTAÇÕES SOBRE A ETAPA DE CERTIFICAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA



1. Esta etapa tem caráter eliminatório e consiste na certificação dos profissionais indicados pelas pessoas jurídicas e dos profissionais autônomos. 

2. As avaliações serão presenciais e não poderão ser indicados substitutos ou representantes. Somente o(s) profissional(is) indicado(s) e o(s) profissional(is) autônomo(s) poderá(ão) fazer a(s) avaliação(ões) e permanecer no local.

3. A Certificação da Capacidade Técnica será realizada em duas fases, compostas de:
 a) 1ª fase: Avaliação de Conhecimentos, através de Entrevista Técnica – referentes à natureza de serviço (consultoria e/ou instrutoria), de conhecimentos gerais sobre pequenos negócios e empreendedorismo. 
Os candidatos serão avaliados, individualmente, conforme critérios abaixo:
	Critérios
	Pontuação

	Senso Crítico
	0 a 2 pontos

	Apresentação Pessoal
	0 a 2 pontos

	Comprometimento e pró-atividade
	0 a 2 pontos

	Assertividade e autoconfiança
	0 a 2 pontos

	Comunicação e fluência de ideias
	0 a 2 pontos



b) 2ª fase: Avaliação de Habilidades – atividade prática (aula simulada e apresentação de caso de consultoria da vivência profissional) que visa avaliar as habilidades específicas de instrutoria e/ou consultoria.
 4. Não serão fornecidos modelos de apresentações. 
5. A avaliação de habilidades (atividade prática) de instrutoria ou consultoria terá validade para atuação em todas as subáreas, dentro da mesma área de conhecimento, em que o profissional pretende se credenciar.
a. O candidato inscrito para atuar somente em consultoria deverá fazer uma apresentação de um caso concreto da sua experiência profissional, para cada área de conhecimento inscrito, com duração de até 20 minutos cada. 

b. O candidato inscrito para atuar somente em instrutoria, deverá apresentar uma miniaula para cada área de conhecimento que se inscreveu, com duração de até 20 minutos cada. 

c. O candidato inscrito para atuar em consultoria e instrutoria deverá fazer uma apresentação de miniaula e de um caso concreto da sua experiência profissional, em cada uma das áreas conhecimento, com duração de até 40 minutos. 
[bookmark: _GoBack]6. Ao final das apresentações deverá ser entregue uma cópia impressa do material de apoio utilizado. Serão disponibilizados Computador e Projetor Multimídia para as respectivas apresentações. 
7. Na atividade prática, serão avaliadas competências, conhecimentos, habilidades e atitudes desejáveis no comportamento do candidato a consultor/instrutor. 
8. A nota de corte em ambas as avaliações é 7,00 pontos, sendo que cada uma delas valerá 10,00 pontos e a somente participará da avaliação de habilidades quem obtiver a nota mínima na avaliação de conhecimentos (entrevista técnica).
9. As avaliações presenciais serão realizadas na sede do Sebrae Amapá.
10. Os candidatos deverão apresentar-se, no mínimo, com 10 minutos de antecedência no dia/ horário e local das Etapas da Certificação da Capacidade Técnica, pois nenhum candidato poderá ingressar no local da avaliação após o fechamento da porta. 
11. Os candidatos serão convocados mediante publicação no portal do SEBRAE/AP. 
12. As pessoas jurídicas já habilitadas poderão indicar novos profissionais para credenciamento, conforme os critérios definidos no Edital nº 01/2015. 
13. Se os profissionais indicados forem atuar nas mesmas áreas de conhecimento e natureza de atividade (instrutoria e/ou consultoria) nas quais a empresa já é habilitada, não é necessário o envio dos documentos listados nos itens 5.3.2, sendo necessária apenas a documentação dos profissionais indicados.
14. O credenciamento é por tempo indeterminado, salvo o disposto no item 11, do Edital Nº 01/2015, devendo ser atendidas às convocações para atualização cadastral.
 15. O não comparecimento nos períodos agendados para a Certificação da Capacidade Técnica eliminará, automaticamente, o profissional autônomo e indicado deste Processo de Credenciamento, nas respectivas áreas/ subáreas/ especialidades e natureza de atividade em que se ausentou. 
6.12. Não será permitida a utilização de aparelhos de comunicação (rádio, celular, “bip” e outros) durante a realização das atividades de Certificação. 
6.13. É de exclusiva responsabilidade do candidato: 
a) Arcar com as despesas de viagens, estadia e alimentação, quando da realização da Certificação da Capacidade Técnica. 
b) Acompanhar os resultados das fases do processo seletivo e a convocação para as fases seguintes.
	ATIVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO



Os profissionais indicados e profissionais autônomos aprovados na terceira etapa (Certificação de Capacidade Técnica), só terão seus credenciamentos ativados no sistema SGC após sua participação integral em Atividade Institucional de Informação e Nivelamento para Credenciados (Capacitação Introdutória).
